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PAUTA DE REUNIÃO 

 

 

Data: 20/09/2017 – Horário: 10h 

Local: Instituto Estadual do Ambiente (INEA) 

Av. Venezuela, 110, 2º andar – Sala 220 

Objeto: 402ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir 

Participantes: Membros do Conselho Diretor 

 

Assuntos: 

 

1. E-07/002.7666/15 - Comat Materiais de Construção Ltda. Epp (Passivo) 

Extração de saibro em cava seca, para o emprego direto na construção civil, definida 

pela poligonal correspondente ao processo DNPM n° 891.035/14, no município de 

Mangaratiba - GELANI 

Licença Prévia e de Instalação 

 

2. E-07/505.077/09 - Areal Baruque de Seropédica Ltda. – Me (Passivo) 

Extração de areia em cava molhada, conforme o processo do DNPM n° 890.273/07, no 

município de Seropédica (Parecer pelo Indeferimento) – GELANI 

Renovação da Licença de Operação (LO IN016053) 

 

3. E-07/002.11048/17 – Companhia Municipal de Desenvolvimento de Petrópolis 

(COMDEP) - Aterro Sanitário - Célula Emergencial 

Operação emergencial de célula sanitária no aterro de Pedro do Rio, observando o seu 

limite na cota de 690m pelo prazo de 15 dias contados a partir de 18/09/2017, no 

município de Petrópolis – GELANI 

Autorização Ambiental 
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4. E-07/200.746/01 - Transportes Dalçoquio Ltda. (Passivo) 

Transporte rodoviário de produtos perigosos das classes ou subclasses 2.3, 3, 6.1 e 8, 

dentro do Estado do Rio de Janeiro – GELRAC 

Renovação da Licença de Operação (LO IN001847) 

 

5. PD-07/014.613/17 - Companhia Distribuidora de Gás do Rio de Janeiro (CEG) 

Substituição emergencial do trecho do ramal de distribuição de gás natural denominado 

Japeri-Furnas-Santa Cruz-Valesul, referente à travessia do Rio Guandu, no município 

do Rio de Janeiro - GELRAC 

Autorização Ambiental 

 

6. PD-07/014.131/17 - Brasco Logística Offshore Ltda. 

Implantar planta de produção, armazenamento e transferência de fluidos de perfuração 

de poços de petróleo e gás, de base sintética, base água e salmoura, com capacidade de 

armazenagem de 1.622m3 e área de 1.103,00m2, no município de Niterói - GELIN 

Licença de Instalação 

 

7. PD-07/014.304/17 - Mac Laren Oil Estaleiros Ltda. 

Operações portuárias de infraestrutura de apoio logístico para atracação de 

embarcações, com embarque e desembarque de pessoal; movimentação de cargas e de 

resíduos perigosos e não perigosos, com estocagem temporária; construção de 

embarcações, manutenção e reparação interna de plataformas e embarcações e demais 

serviços afins de operação de petróleo offshore, no município de Niterói - GELIN 

Licença de Operação 

 

8. PD-07/014.347/17 - Barracuda Manutenção e Reparação de Embarcações Ltda. 

Operações portuárias como apoio logístico para atracação de embarcações, com 

embarque e desembarque de pessoal; movimentação de cargas e de resíduos perigosos e 

não perigosos, com estocagem temporária e serviços de manutenção e reparos internos, 

de plataformas e embarcações de operações de petróleo offshore, no município de 

Niterói – GELIN 

Licença de Operação 
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9. PD-07/014.73/17 - Pedras Transmissoras de Energia S.A. 

Implantação do terceiro banco de transformadores, composto por três transformadores 

345/138kv de 133,3mva cada, na subestação Venda das Pedras, no município de 

Itaboraí - GELIN 

Licença de Instalação 

 

10. PD-07/014.347/16 - Procter e Gamble do Brasil S.A. 

Expansão da atual fábrica da P&G, no município de Seropédica – GELIN 

Licença de Instalação a ser transformada em Licença Prévia e de Instalação 

 

11. E-07/002.8993/16 – União Norte Fluminense Engenharia e Comércio Ltda. 

(Aterro Sanitário Três Rios) 

Convalidação da Licença de Instalação (LI IN037543), de 18.11.2016, concedida para 

implantação de Centro de Tratamento de Resíduos (CTR), compreendendo as seguintes 

unidades: aterro sanitário para resíduos sólidos, classe II; unidade de tratamento de 

percolado, unidade de tratamento por autoclavagem de RSSS (grupos A, D e E) e 

unidades de apoio, no município de Três Rios – DILAM 

 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2017. 

 

Daniel Cortez de Souza Pereira 

Assessor Especial da Presidência do INEA 

Id. funcional 4334016-4 


